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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria nº 185/2025 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 
CONSIDERANDO o teor do requerimento encaminhado pela Defensora Pública CAMILLA MOTTA MEIRA 
PIRES, titular da Defensoria Pública de Pendências/RN, em substituição perante a Defensoria Pública de 
Macau/RN; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ODYLE SEREJO CARDOSO GOMES, matrícula nº 
203.889-7, titular da 3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiência 
aprazada nos autos do processo n.º 0800237-77.2023.8.20.5105, para o dia 13 de fevereiro de 2025, perante a 1ª 
Vara da Comarca de Macau. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 191/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida à Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, 
matrícula nº 215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, no período de 12 a 20 de fevereiro do ano 
em curso, conforme decisões proferidas nos autos do processo administrativo SEI n° Processo nº 
06410018.000538/2025-46; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, 
matrícula nº 215.381-5, titular da Defensoria Pública de Pendências/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido entre 12 a 20 de 
fevereiro do ano em curso, a Defensoria Pública de Macau/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 
com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 
Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Portaria nº 181/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 
CONSIDERANDO férias concedida a Defensora Pública NATÉRCIA MARIA PROTÁSIO DE LIMA, 
matrícula nº 65.071-4, titular da 8ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, no período de 19 a 28 de fevereiro de 
2025, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 06410018.002660/2024-76; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769-5, 
titular da 11ª Defensoria Cível de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo Especializado de 
Tratamento Extrajudicial de Conflitos (NUTEC), no período de 19 a 28 de fevereiro de 2025. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 184/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal encontra-se afastado 
de sua atuação ordinária, por estar a exercer as funções de Subdefensor Público-Geral deste Estado; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula 
nº 214.594-4, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, do período de 18 a 27 de fevereiro do ano em 
curso, a 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do 
art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Portaria n° 186/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, matrícula nº 
203.652-5, titular da 1ª Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, para o período compreendido entre 18 a 
27 de fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 
06410018.001925/2024-19; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula n° 
215.247-9, titular da Defensoria Pública de Tangará/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 
atividades do órgão de atuação do qual é titular, do período de 18 a 27 de fevereiro do ano em curso, a 1ª 
Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do 
art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Portaria n° 190/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 
conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XII 
TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, regido pelo Edital nº 032/2023- SPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.423, em 11 
de maio de 2023, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 
pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 
encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 
equivalente. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 
na ordem de classificação. 
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 
Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 
NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
3° MANOEL VICTOR TRIGUEIRO FERNANDES 

Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 189/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida à Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, 
matrícula nº 215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, no período de 12 a 20 de fevereiro do ano 
em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 06410018.000538/2025-46; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, matrícula nº 
215.381-5, titular da Defensoria Pública de Pendências/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo Sede da 
Defensoria Pública de Macau/RN, no período compreendido entre 12 a 20 de fevereiro do ano em curso. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 12 de fevereiro de 2025. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 182/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 5/2025-SDPGE, de 3 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial 
do Estado de nº 15.844, em 4 de fevereiro de 2025, que trata da seleção de Defensores(as) Públicos(as) para 
atuação extraordinária e voluntária na Ação do Programa Estadual de Documentação da Mulher Trabalhadora 
Rural promovido pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar (SEDRAF), nos dias 25, 
26 e 27 de fevereiro do corrente ano, no Município de Riachuelo/RN, bem como da certificação da lista de 
Defensores Públicos que se voluntariaram em participar do evento; 
CONSIDERANDO a Ata da realização de sorteio para seleção de Defensores Públicos para participação na 
Ação do Programa Estadual de Documentação da Mulher Trabalhadora Rural promovido pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar (SEDRAF), nos dias 25, 26 e 27 de fevereiro do corrente ano, 
no Município de Riachuelo/RN, conforme autos do processo administrativo SEI n° 06410018.000336/2025-02; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública LUCIANA VAZ DE CARVALHO RIBEIRO, matrícula nº 197.774-1, 
titular da 7ª Defensoria Cível de Natal/RN, para atuar na Ação do Programa Estadual de Documentação da 
Mulher Trabalhadora Rural promovido pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar 
(SEDRAF), no dia 25 de fevereiro do corrente ano, no Município de Riachuelo/RN. 
Art. 2º. DESIGNAR a Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, titular 
da Defensoria Pública de Luís Gomes/RN, para atuar na Ação do Programa Estadual de Documentação da 
Mulher Trabalhadora Rural promovido pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar 
(SEDRAF), no dia 26 de fevereiro do corrente ano, no Município de Riachuelo/RN. 
Art. 3º. DESIGNAR o Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, matrícula nº 
197.794-6, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar na Ação do Programa Estadual de 
Documentação da Mulher Trabalhadora Rural promovido pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e da 
Agricultura Familiar (SEDRAF), no dia 27 de fevereiro do corrente ano, no Município de Riachuelo/RN. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 188/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a 
formação educativa dos estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o 
aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na III 
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO PARA O 
NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS/RN, regida pelo Edital nº 01/2024- DPE CURRAIS NOVOS, publicado no 
Diário Oficial do Estado de nº 15.620, em 06 de março de 2024, para fins de formalização de contrato para 
participação no programa de estágio não obrigatório. 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 
o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 
na ordem de classificação. 
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 
NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
1° RODRIGO HENRIQUE DIAS VALE 

*Candidato(a) de fim de lista 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 187/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a 
formação educativa dos estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o 
aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no V 
TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO NA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 62/2024 – 
DPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.734 em 20 de agosto de 2024, para fins de 
formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 
o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 
na ordem de classificação. 
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
24° JULLYANA CARLA ASSUNÇĂO DA SILVA 
25° MATEUS GLEITON PEREIRA 
26° MARIA IZABEL MIRANDA SANTANA 
27° ANNA KARINA MOTA MORAES MAIA 
28° TARCYLLA INGRID DOS SANTOS SOUZA 

Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 183/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 
RESOLVE: 
Art. 1º. REVOGAR, a partir do dia 18 de fevereiro de 2025, a Portaria de no 1.865/2024 – SDPGE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 28 de dezembro de 2025, edição de no 15.821, que designou o Defensor Público 
JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, matrícula nº 203.652-5, titular da 1ª Defensoria da Infância e Juventude 
de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é 
titular, do período de 1º de janeiro de 2025 a 28 de fevereiro do ano em curso, a 16ª Defensoria Pública Cível de 
Natal/RN, em todas as suas atribuições. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o art. 97-A, inciso III da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
 
CONSIDERANDO o teor dos itens 8.8 e 8.10 do Contrato Administrativo nº 41/2021-DPE/RN; 

CONSIDERANDO o teor do artigo 87, II, da Lei Federal n.º 8.666/1993; 

CONSIDERANDO o teor da decisão de Id. 31808503 prolatada nos autos do processo administrativo de 
nº 06410018.002286/2024-17. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar público que foi aplicada a MARIA LÚCIA COSTA DE SOUZA (CPF nº ***.776.***-49) a 
penalidade de multa no valor de R$ 4.172,00 (quatro mil, cento e setenta e dois reais), nos termos do artigo 87, 
II, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e dos itens 8.8 e 8.10 do Contrato Administrativo nº 41/2021-DPE/RN. 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023-DPE/RN 
 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, nº 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP nº 59.063- 
380, representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no CPF/MF sob o 
nº ***.389.014-**. 

 
Contratada: OMNICENTRAL TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.109.142/0001-97, com 
representação estabelecida à Rua Piraí do Sul, nº 39, bairro: Paloma, Colombo/PR, CEP nº 83.410-310, neste ato 
representado pelo Sr. Marcos dos Reis Proença, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.936.539-** 

 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com termo inicial na data de 01 
de março de 2025 e termo final na data de 28 de fevereiro de 2026. 

 
Valor do contrato: O valor global estimado do contrato permanece de R$ 167.123,73 (cento e sessenta e sete mil, 
cento e vinte e três reais e setenta e três centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

 
Do reajuste do valor do contrato: Fica resguardado o direito da contratada à analise do pedido de reajuste de 
preços, conforme disposto na Cláusula Quinta do contrato, após a integralização dos últimos 12 (doze) meses de 
vigência contratual, considerando o índice contratualmente previsto acumulado nos últimos 12 (doze) meses de 
vigência do contrato. 

 
Dotação orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, para o corrente ano, assim classificada: Unidade Orçamentária: 05101; Programa Trabalho: 03 122 
0100 2088 208801; Função: 03 Essencial à Justiça; Subfunção: 122 Administração Geral; Programa: 0100 
Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado; Ação: 2088 Manutenção e Funcionamento da 
Defensoria Pública do RN; Subação: 208801 Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do RN; Fonte 
Recurso: 0.5.00.000000 Recursos não vinculados de Impostos; Natureza Despesa: 33.90.40.01 Serviço de 
Tecnologia da informação e comunicação - PJ; Grupo Programação Financeira: 025 Outras Despesas Correntes. 

 
As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, 
devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 
Fundamento legal: art. 57, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como a cláusula décima sexta do 
Contrato Administrativo nº 05/2023-DPE/RN. 

 
Ratificação das demais cláusulas: O presente Termo Aditivo será publicado na forma de extrato, no Diário 
Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 
Natal, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
CNPJ n. 07.628.844/0001-20 

 
 

MARCOS DOS REIS PROENÇA 
Omnicentral Tecnologia Eireli 
CNPJ n. 23.109.142/0001-97 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 – DPE/RN 
 

Processo nº 06410002.003599/2024-53 
 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 
380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no 
CPF/MF sob o n. ***.389.014-**. 

 
Contratada: BODEGA REFEIÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
18.974.936/0001-89, com representação estabelecida à Rua Dr. José Bezerra, 358, SL 01, Centro, Lucrécia/RN, 
CEP: 59.805-000, telefones: (84) 99964-3763, (84) 99985-7507, endereço eletrônico: 
bodegarefeicoes@gmail.com, representada por MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS, inscrita no 
CPF/MJ sob o nº ***.061.094-**. 

 
Objeto: Alterar a cláusula 5.2 do Contrato Administrativo nº 02/2025-DPE/RN, que passa a viger com a redação 
infra: 
"5.2. O objeto contratado deve ser executado conforme as especificações abaixo, no prazo máximo de 5 dias 
corridos a partir da formalização do instrumento contratual e emissão da nota de empenho de despesa. Tais ações 
devem ser concluídas dentro do período de validade da Ata de Registro de Preços, em conformidade com o Art. 
95 da Lei n. 14.133, de 2021, e com os Arts. 27 e seguintes da Resolução n. 324/2024-CSDP, datada de 12 de 
janeiro de 2024. 

 
EVENTO: DEFENSORAS POPULARES 

Quantidade Descrição Data Endereço de prestação do 
serviço 

Horário de prestação 
do serviço 

40  
coffee 
break 

15/02/2025 
Parque da Cidade Dom Nivaldo 
Monte, bairro Pitimbu, 
Natal/RN. 

 
08h30min 40 22/02/2025 

40 08/03/2025 
 

Fundamento Legal: Art. 124, II, "b" da Lei Federal nº 14.133/21. 
Ratificação das demais cláusulas: as partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

Natal/RN, 13 de fevereiro de 2025. 

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - DPE/RN 
CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

 
MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS 
BODEGA REFEIÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ 18.974.936/0001-89 

mailto:bodegarefeicoes@gmail.com
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EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o art. 99, §1º, da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
 
CONSIDERANDO o disposto no subitem 17.1, inciso I, da cláusula décima sétima do Contrato Administrativo 
nº 23/2021-DPE/RN; 
 
CONSIDERANDO o teor do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002; 
 
CONSIDERANDO o teor da decisão de Id.29047113 prolatada nos autos do processo administrativo de 
nº 06410017.001759/2024-61, confirmada em sede recursal, conforme pronunciamento de Id.29634954 do 
mesmo processo administrativo; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a decisão de Id.29634954, a qual ratificou e manteve, em todos os seus termos, a decisão 
de id.29047113, consolidando a aplicação à empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA – EIRELI (CNPJ nº 02.567.270/0001-04) da penalidade de advertência, nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002, e do subitem 17.1, inciso I, da cláusula décima sétima do Contrato Administrativo nº 
23/2021-DPE/RN. 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês de 
fevereiro o do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PORTARIA Nº 41/2025-GDPGE/RN 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal 
de nº 80/1994, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, do Ato Normativo nº 003/2024-GDPGE, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 15.810, em 11 de dezembro de 2024; 
 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo nº 06410001.000549/2025-13; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública GIOVANNA BURGOS RIBEIRO DA PENHA, matrícula nº 215.358- 
0, para atuar como Coordenadora do Grupo de Atuação para a Transição Energética Justa (GATEJ) da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no período compreendido entre 14 de fevereiro de 2025 a 
13 de fevereiro de 2026. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 40/2025-GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
previstas no artigo 97-A, inciso III, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, e considerando que cabe à 
Administração Pública, nos termos do artigo 117, da Lei Federal de nº 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados, através de representante; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como 
gestores e fiscais do Contrato Administrativo de n. 03/2025-DPE/RN, celebrado entre a Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Norte e a empresa WNS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n. 11.486.088/0001-10, com vigência de 30 (trinta) meses, que tem como objeto a prestação de serviços 
terceirizados no total de 3 (três) postos de trabalho, sendo 1 (um) de Almoxarife, 1 (um) de Auxiliar de Serviços 
Gerais (ASG) e 1 (um) de Copeiro(a), na modalidade mão de obra exclusiva, para atender às necessidades da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
I –  Gestora  do  contrato:  Kerolaine  Vanderley  Moreira,  matrícula  nº  215.096-4; 
II – Gestor do contrato substituto: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 
III –  Fiscal  do  contrato: Bianca  Liliane  Loer  Bellini,  matrícula  nº  215.878-7; 
IV – Fiscal do contrato substituta: Danielle Botelho de Souza Carreras, matrícula nº 215.205-3. 

 
Art. 2º Compete ao(à) gestor(a) do contrato: 
I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até 
o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato. 
II – Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior 
vantajosidade para a Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da 
contratada e instrução, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias do procedimento para efetivação 
das   prorrogações     e   termos    aditivos; 
IV – caso não seja verificada a possibilidade de prorrogação contratual, proceder à solicitação de despesa, 
elaboração dos documentos de planejamento necessários à deflagração e instrução de procedimento 
administrativo  para  nova  contratação,  no  prazo  mínimo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias; 
V – gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o 
saldo de valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de 
despesas os   reforços  e  anulações  de  saldos pertinentes; 
VI – avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado 
pelo(a) fiscal do contrato, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela 
autoridade competente, das sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no 
instrumento  contratual e  atos normativos  da  instituição; 
VII – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, 
cumprindo  tempestivamente  os  prazos  estabelecidos  em  lei  e  regulamentos; 
VIII – analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais, 
quando  solicitado  e  justificado  pela  unidade  demandante  e/ou  fiscal  do  contrato; 
IX – instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada; 
X – realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências 
necessárias para a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do(a) fiscal do contrato; 
XI – designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 
necessário para adequação da execução  contratual; 
XII – comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, 
quando não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de 
sanções     administrativas; 
XIII – Emitir visto nas notas fiscais/faturas/recibos de compras e/ou serviços, mediante prévio atesto do 
cumprimento  das  obrigações  que  incumbem  à  contratada  pelo  fiscal  do  contrato. 

 
Art. 3º. São  atribuições  do(a) fiscal  do   contrato: 
I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a 
quantidade, qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade 
com    as     previsões     contratuais; 
II – Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de 
Recebimento     de   bens     e/ou     serviços; 
III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as 
providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como 
comunicação   formal  ao    Gestor   do   Contrato; 
IV – Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 
V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato 
sobre inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto 
à contratada ou que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência 
das ocorrências prejudique a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de 
procedimento  para  aplicação  das   penalidades  cabíveis; 
VI – Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas 
que entender  necessárias  para prevalência do interesse   público; 
VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, 
instruindo com a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e 
com regular cumprimento dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio  Grande   do   Norte   e  alterações posteriores; 
VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de 
FGTS da empresa contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 
IX – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o seguinte 
prazo mínimo: 180 (cento e oitenta) dias de antecedência e, caso não seja verificada a possibilidade de 
prorrogação contratual, proceder à instrução de procedimento administrativo para nova contratação, com 
elaboração do documento de formalização da demanda e documentos técnicos necessários à deflagração do 
procedimento  licitatório,  no  prazo  mínimo  de  210  (duzentos  e  dez)  dias; 
X – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, 
cumprindo  tempestivamente  os  prazos  estabelecidos  em  lei  e  regulamentos; 
XI – Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

 
Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em 
vigor e nas normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de 
controle externo, poderá ser responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

 
Art.  5º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se os servidores designados. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 38/2025-GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
previstas no artigo 97-A, inciso III, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, e considerando que cabe à 
Administração Pública, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados, através de representante; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor 
e fiscal do Contrato n. 01/2022, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a TIM 
S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 02.421.421/0001-11, com vigência até 04 de fevereiro de 2027, incluindo 
suas possíveis prorrogações, que tem como objeto contratação de serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, de serviços de telefonia, conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2020. 

 
I – Gestora do contrato: Kerolaine Vanderley Moreira, matrícula nº 215.096-4; 
II – Gestor do contrato substituto: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 
III – Fiscal do contrato: Adriano Henrique de Medeiros, matrícula nº 214.947-8; 
IV – Fiscal do contrato substituto: Isaac Abraão Ricardo dos Santos , matrícula nº 216.026-9. 

 
Art. 2º Compete ao(à) gestor(a) do contrato: 
I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até 
o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato. 
II – Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior 
vantajosidade para a Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da 
contratada e instrução, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias do procedimento para efetivação 
das prorrogações e termos aditivos; 
IV – caso não seja verificada a possibilidade de prorrogação contratual, proceder à solicitação de despesa, 
elaboração dos documentos de planejamento necessários à deflagração e instrução de procedimento 
administrativo para nova contratação, no prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias; 
V – gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o 
saldo de valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de 
despesas os reforços e anulações de saldos pertinentes; 
VI – avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado 
pelo(a) fiscal do contrato, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela 
autoridade competente, das sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no 
instrumento contratual e atos normativos da instituição; 
VII – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, 
cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
VIII – analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais, 
quando solicitado e justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 
IX – instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada; 
X – realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências 
necessárias para a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do(a) fiscal do contrato; 
XI – designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 
necessário para adequação da execução contratual; 
XII – comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, 
quando não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de 
sanções administrativas; 
XIII – Emitir visto nas notas fiscais/faturas/recibos de compras e/ou serviços, mediante prévio atesto do 
cumprimento das obrigações que incumbem à contratada pelo fiscal do contrato. 

 
Art. 3º. São atribuições do(a) fiscal do contrato: 
I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a 
quantidade, qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade 
com as previsões contratuais; 
II – Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de 
Recebimento de bens e/ou serviços; 
III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as 
providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como 
comunicação formal ao Gestor do Contrato; 
IV – Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 
V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato 
sobre inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto 
à contratada ou que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência 
das ocorrências prejudique a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de 
procedimento para aplicação das penalidades cabíveis; 
VI – Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas 
que entender necessárias para prevalência do interesse público; 
VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, 
instruindo com a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e 
com regular cumprimento dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte e alterações posteriores; 
VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de 
FGTS da empresa contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 
IX – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o seguinte 
prazo mínimo: 180 (cento e oitenta) dias de antecedência e, caso não seja verificada a possibilidade de 
prorrogação contratual, proceder à instrução de procedimento administrativo para nova contratação, com 
elaboração do documento de formalização da demanda e documentos técnicos necessários à deflagração do 
procedimento licitatório, no prazo mínimo de 210 (duzentos e dez) dias; 
X – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, 
cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
XI – Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

 
Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em 
vigor e nas normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de 
controle externo, poderá ser responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

 
Art. 5°. Fica revogada a Portaria nº 051/2024-DPE/RN-GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado, edição 
nº 15.624, de 12 de março de 2024. 

 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. Cientifique-se os servidores designados. Cumpra-se. 
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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
*Republicada por incorreção 
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Portaria nº 39/2025-GDPGE 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 
9º, XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 23, 24 e 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear LIGIANNE DYNARA CÂMARA E SILVA, CPF nº ***.406. ***-** para o cargo de 
provimento em comissão denominado Coordenador de Engenharia, Arquitetura e Projetos do quadro de pessoal 
da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 
de abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.410, em 20 de abril de 2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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